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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

 
Processo Licitatório: N.º 047/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2020 
Tipo: MENOR PREÇO  
 

RECIBO 

 

A Empresa ___________________________________________________________ retirou este 

Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: 

_________________________.______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO PELO FAX: (37) 3286.1173 PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

O PRESENTE EDITAL ESTÁ SUJEITO À EVENTUAIS ALTERAÇÕES, QUE SERÃO 
DEVIDAMENTE PUBLICADAS DA MESMA FORMA QUE O ORIGINAL, DEVENDO 

AS EMPRESAS INTERESSADAS ACOMPANHAR, VIA INTERNET, PELO SITE: 
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br TODO O TRÂMITE LICITATÓRIO, ATÉ A 

DATA DE ABERTURA DO CERTAME. 

 
O Município de São Sebastião do Oeste não se responsabiliza por comunicações à empresa 

que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo. 

Considerar-se-á válida a CÓPIA FIEL do edital publicado no site da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião do Oeste. Em caso de licitação na modalidade PREGÃO, as 

empresas que consultarem esse edital no site do Município de São Sebastião do Oeste 

deverão também cumprir todos os requisitos para participação previstos no mesmo. 

 

 

 

 

 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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NORMAS DA LICITAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA: 
Selecionar propostas, para eventual e futura aquisição de material permanente e de 
consumo - MÉDICO HOSPITALAR - (câmara fria, etc), ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRÔNICOS (fogão, máquina de lavar, ar condicionado, bebedouros, 
organizador de filas, balança eletrônica, etc), INFORMÁTICA (impressoras, suporte 
para CPUs, tablets, etc) APARELHOS TELEFÔNICOS (smartphone, telefone sem fio), 
para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito – Município de São Sebastião do 
Oeste/MG. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, com sede a Praça Padre Altamiro de Faria, 
178, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.308.734/0001-06, realizará procedimento de 
licitação n.º 047/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020, REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 23/2020, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.° 
10.520/2002, Decreto Municipal n.ºs 405/06 e 407/06 e 415/2007, subsidiariamente, Lei 
Federal 8.666/1993 e suas posteriores alterações, bem como a Lei Complementar 123, de 
14 de Dezembro de 2006, inciso II do art. 49 e legislação correlata e ainda de acordo com as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e anexos.  
 
Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos 
em sessão pública às  08:00  horas do dia 07/07/2020, na sala da Comissão Permanente 
de Pregão da Prefeitura, à Praça Padre Altamiro, n.° 178 - Centro – São Sebastião do Oeste 
– MG, oportunidade em que serão examinados. 
 
O pregão será realizado pela Pregoeira, servidora Neuza Helena Meireles. Comporão a 
Equipe de Apoio os servidores Tatiana Maria Ribeiro Gomides e Lucivaldo Faria Rabelo 
nomeados pela Portaria n.º 02 de 06 de janeiro de 2020, podendo ser substituídos por 
qualquer servidor designado pelo Prefeito Municipal, através da Portaria.  

 

O Edital poderá ser obtido, na íntegra, pelo site www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br ou na 

Sede da Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 16:00 
horas, localizada na Praça Padre Altamiro de Faria, n.° 178, segundo andar, Centro 
(segunda a sexta feira) ou pelo fone/fax (37) 3286-1173. 
 

1. OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS para Selecionar 
propostas, para eventual e futura aquisição de material permanente e de consumo - 
MÉDICO HOSPITALAR - (câmara fria, etc), ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRÔNICOS (fogão, máquina de lavar, ar condicionado, bebedouros, 
organizador de filas, balança eletrônica, etc), INFORMÁTICA (impressoras, suporte 
para CPUs, tablets, etc) APARELHOS TELEFÔNICOS (smartphone, telefone sem fio), 
para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito – Município de São Sebastião do 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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Oeste/MG, conforme quantidades e especificações constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA anexo III deste edital.  
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Não poderá participar do presente certame a empresa: 

concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em 
recuperação judicial; 
estrangeira que não funcione no País; 
com o direito suspenso de contratar com o Município de São Sebastião do Oeste ou por ter 

sido declarada inidônea; 
que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública Municipal; 
que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 
tenha vínculo empregatício com o Município de  São Sebastião do Oeste; 
em consórcio. 
2.2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
2.3 Os itens listados no Anexo n.º III, não necessariamente serão adquiridos em sua 
totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de 
adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço.  
2.4 A licitante para a qual forem adjudicados itens constantes do Anexo n.º III e for 
convocada para a assinatura da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de 
fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os 
licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão 
obrigados a adquirir previamente o material constante do Anexo n.º III. O Município de São 
Sebastião do Oeste – MG não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo 
por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte 
do Município. 
 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste. - Comissão Permanente de Pregão 
– Praça Padre Altamiro de Faria, 178 - Centro – São Sebastião do Oeste – MG. 

DATA: 07/07/2020 

HORÁRIO: 08:00  HORAS 
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Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 

REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:....................................................................................... 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 

REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

O Município de São Sebastião do Oeste não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designada, 
no local, data e horário definidos neste edital. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto a Pregoeira, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a 
responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, e será admitido apenas um representante para 
cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 
credenciado. 

4.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, 

com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente. 

4.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 O documento de credenciamento poderá obedecer o modelo em anexo II, para facilitar 
sua interpretação. 

4.5 Deverá ME ou EPP definida pelo art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/06, por meio de 
certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1.º e 
8.º da Instrução Normativa n.° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC; ou  sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de 
comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
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correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3.° da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados e ainda  declaração de que são 
beneficiários da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e que estão excluídas das vedações 
impostas no § 4.º, do art. 3.º desse dispositivo legal, e ainda deverá apresentar a declaração 
conforme modelo constante no Anexo IV.  

4.6 As empresas que não apresentarem as condições previstas nesta cláusula não estarão 
credenciadas para o presente certame. 

4.7 Juntamente com o credenciamento, a licitante apresentará a declaração de que atende 
plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, conforme modelo a 
seguir, além dos certificados e/ou declarações eventualmente exigidos nos anexos. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do Pregão Presencial 030/2020. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 

5. PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

5.1 As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
podendo observar o modelo anexo a este edital e ainda deverá apresentar uma via 

preferencialmente em meio eletrônico a proposta que poderá ser registrada no link - 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=200218152237 para envio ao 
fornecedor, e constarão: 

5.2 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

5.2.1 Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será 
prestado e entregue conforme estipulado no Edital e Termo de Referência; 

5.2.2 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para 
a entrega dos envelopes;  

5.2.3 Nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante. 

5.3 Deverá apresentar juntamente com a proposta os seguintes documentos: 

5.3.1 certificado de Registro do material, emitido pela ANVISA – Agência  Nacional de 
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação 
no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do material, em nome da empresa 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=200218152237
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fabricante. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de 
Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e 
“FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento, na forma do artigo 14, parágrafo 6.º 
do Decreto Federal n.º 79.094/77, somente para os itens passíveis desta exigência e ou 
para empresas que estejam isentas do mesmo, devendo ser comprovado pela mesma a 
isenção. 

5.3.2 alvará sanitário, exarado pela autoridade competente da empresa licitante, somente 
para os itens passíveis desta exigência e ou para empresas que estejam isentas do 
mesmo, devendo ser comprovado pela mesma a isenção. 

5.4 As propostas deverão ser do tipo menor preço POR ITEM, conforme termo de 
referência. 
 
5.5 Número do processo e do Pregão. Poderão apresentar no envelope de proposta 
prospectos para melhor conhecimento da qualidade. 

5.6 Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: Transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

5.7 prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelope. 

5.8 nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante. 

5.9 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso contenham 
erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do 
item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida pelo 
representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta, se for o 
caso. 

5.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

5.11 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à 
Pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

5.12 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

5.14 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01. 

5.15 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um preço e uma marca para cada item. 

5.16 O objeto contemplado neste Edital será contratado com quantas empresas forem 
necessárias para atender a todas as solicitações. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
Praça padre Altamiro de Faria, nº 178 - Centro – CEP. 35.567-000- Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3286-1173          CNPJ: 18.308.734/0001-06 
                e-mail: pmssoeste@saosebastiaodooeste.mg.gov.br  site: www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br 

 

 

 

 

7 

6.  HABILITAÇÃO 

 

6.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

6.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.5 Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 
 

6.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

6.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

6.2.3 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

6.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
previdenciária (INSS), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

6.2.5 Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943. “(NR)”. 

 

6.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 60 
(sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do 
artigo 31 da Lei 8.666/93. 

6.4 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula será apresentada, para fins de 
habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal; e declaração de que a empresa não possui trabalhadores 
menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na 
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condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. As declarações obedecerão aos 
modelos a seguir: 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que, até a presente data, esta empresa não se acha declarada inidônea para 
licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, Pregão 
n.º 030/2020, Processo Licitatório n.º 047/2020. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que a mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei, Pregão Presencial n.º 030/2020, Processo 
Licitatório n.º 047/2020. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 

6.5 O Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de São Sebastião do 
Oeste/MG e com a validade em vigor, substitui os documentos exigidos nos itens anteriores 
deste Edital para habilitação, nos itens 6.1 e 6.3. 

6.6 Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo 

desconsiderados todos os outros, mesmo que estejam com a validade expirada. 

6.7 O Certificado de Registro cadastral – CRC emitido pelo Município de São Sebastião do 
Oeste/MG, acompanhado do anexo I “Situação de Regularidade – Mapa de 
Acompanhamento de Validade” devidamente assinado pelo Presidente e com validade em 
vigor, substitui todos os documentos exigidos nos itens anteriores deste edital para 
habilitação ( 6.1, 6.2, 6.3 E 6.4), SOMENTE  SERÁ EXIGIDO AS DECLARAÇÕES DO 5.5. 

6.8 Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

6.8.1 A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

6.8.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
Praça padre Altamiro de Faria, nº 178 - Centro – CEP. 35.567-000- Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3286-1173          CNPJ: 18.308.734/0001-06 
                e-mail: pmssoeste@saosebastiaodooeste.mg.gov.br  site: www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br 

 

 

 

 

9 

6.8.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
prorrogados por igual período a critério da administração. A prorrogação do prazo para a 
regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido 
à Pregoeira. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  

6.8.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, 
sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nos termos do item 7, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  

6.8.5 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação.  

6.8.6 Os documentos mencionados no item 06 não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo.  

6.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que:  
6.9.1 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
6.9.2 se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
6.9.3 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
6.9.4 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitido somente em nome da matriz. 

 

7.  SESSÃO DO PREGÃO 

 

7.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes de proposta 

comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema. 

7.2 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira declarará 
aberta a sessão do PREGÃO para os lances, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes. 

 

7.3 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
7.3.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.3.2 O autor da oferta de menor preço e o das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) 
superiores àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
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7.3.3 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, a 
Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que 
sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 

 

7.4 LANCES VERBAIS 

 

7.4.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

7.4.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.4.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

7.4.4 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
o sistema classificará os licitantes em ordem alfabética para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 

 

7.5 JULGAMENTO 

 

7.5.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço POR ITEM.  

7.5.2 O objeto contemplado neste Edital será contratado com quantas empresas forem 
necessárias para atender a todas as solicitações. 

7.5.3 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá a Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de 

sua aceitabilidade. 

7.5.4 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá a 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 

7.5.5 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital para habilitação, o 
licitante será declarado vencedor. 

7.5.6 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 
a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.5.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 
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7.5.8 Atendendo aos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, de 14/12/2006, após a 
etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada. 

7.5.9 Para efeito do disposto no item 7.5.8, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.5.9.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocado para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo de 05(cinco) minutos, após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão; 

7.5.9.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma de subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.5.8, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.5.9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresa 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5.8, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.5.9.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.5.8, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.5.9.5 O disposto no subitem 7.5.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte. 

7.5.9.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 
caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre menor 
lance e o valor estimado para a contratação. 

7.5.9.7 Caso não sejam apresentadas lances, serão verificadas a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação, e a ocorrência mencionada 
no item 7.5.8. 

7.6 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 
membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão e demais pessoas presentes. 

 

8. RECURSOS 

 

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura 
da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do 
direito de recurso. 

8.5 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis pela Administração. 

8.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

8.7 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
pregão, a Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até 
o aceite do produto pelo Setor Requisitante. 

8.8 Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 

serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentado; 

serem assinados por representante legal do licitante; 

serem devidamente protocolados na Seção de Licitação, situada na Praça Padre Altamiro de 
Faria – 178, Centro, São Sebastião do Oeste – MG. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do 
licitante detentora, a Pregoeira adjudicará a este o objeto da licitação. 

9.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do 
artigo 3.º da Lei 8.666/1993, e suas alterações a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

9.3 Será adjudicada a todos os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação 

pelo preço do primeiro colocado e serão convocados para assinar a ata de registro de 
preços. 

9.4 O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluído. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para firmar a ata de registro de 
preço conforme minuta em anexo. 

10.2 A vigência do presente inicia-se a partir do recebimento da convocação acima referida 
limitando-se a vigência da presente ata de registro de um ano. 
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10.3 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar a ata de registro de preços. 

10.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata de 
registro de preços, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. 

10.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da ata de registro de 
preços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

10.6 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de 
registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

10.7 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 

10.8 Os produtos deverão ser entregues pela DETENTORA diretamente no local indicado: 
Praça Padre Altamiro de Faria – 178, junto ao Almoxarifado Municipal, de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde; no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento, com prazo de validade dos produtos 
nunca inferior a 04 (quatro) meses da data da entrega ou de acordo com o termo de 
referência. 

10.9 Deverá ser entregue os materiais exatamente igual ao termo de referência,  quanto ao 
volume e a concentração. 
 
10.10 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO (NAF) nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação  deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preços. 

10.11 Todas as observações que a DETENTORA precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência,  e nos anexos do edital. 

10.12 O Município de são Sebastião do Oeste – MG, reserva-se o direito de não receber as 
mercadorias em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato e aplicar o diposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. 

10.13 No caso de defeitos ou imperfeições nas mercadorias, os mesmos serão recusados, 
cabendo a DETENTORA substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no 
Termo de Referência, no prazo de 24 horas. 
10.14 A obrigação de fornecimento apenas estará caracterizada após o recebimento pela 
DETENTORA das solicitações das Secretarias requisitantes (Nota de Autorização de 
Fornecimento). 
10.15 A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de 
fornecimento expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço. 
10.16 Poderá ser concedido prazo, por mera liberalidade do Município de São Sebastião do 
Oeste, para a entrega dos materiais que a DETENTORA não dispuser no estoque, não 
podendo exceder às 72 (setenta e duas) horas. 
10.17 A Nota de Autorização de Fornecimento deverá ser enviada via e-mail, devidamente 
assinada pelo responsável, com a quantidade e especificação dos produtos pretendidos. 
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10.18 Por ocasião de cada fornecimento, a DETENTORA deverá observar rigorosamente as 
especificações técnicas do produto, que deverá ser entregue em total acordo para com o 
produto solicitado, sendo vedada a substituição por outro qualquer. 

10.19 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, 
em especial durante o transporte e descarga dos materiais e também arcar com todos os 
encargos de sua atividade, seja eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou 
comerciais. 

 

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

11.1 Os valores constantes dos produtos poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, II “d” da Lei Federal 8.666/93. 

11.1.1 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 

12. DA ATA E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 Homologada a presente licitação, o Município de São Sebastião do Oeste, lavrará 
documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das propostas 
classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao contrato 
expectativa de fornecimento destinado a subsidiar o Sistema de controle de Registro de 
Preços, o qual terá validade de 01 ano a partir da data de sua assinatura. 

12.2 A ata de registro de preços será lavrada em 03 (três) vias devendo uma ser juntada ao 
processo que lhe deu origem, ao setor de contabilidade e à empresa vencedora. 

12.3 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
direta e autárquica do Município, a qual terá validade não superior a 01 ano. 

 

13. CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1 Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a DETENTORA, 
sob o regime de sua exclusiva responsabilidade, obriga-se a fornecer ao MUNICÍPIO os 
produtos, conforme descritos em sua proposta de preços, dos itens, quantidades e preços, 
homologados pelo Prefeito Municipal. 
Parágrafo Único: os materiais ora referidos serão entregues ao MUNICÍPIO de acordo com 
sua necessidade, não podendo ultrapassar a quantidade máxima estipulada, mas podendo 
ser adquiridas em menor quantidade, sendo que a DETENTORA terá somente a expectativa 
de aquisição. 
13.2 Em caso da licitante detentora não assinar a ata, não assinar a nota de empenho no 
prazo estabelecido, reservar-se-á ao Município de São Sebastião do Oeste, o direito de 
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convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, ou revogar a 
licitação, independente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

13.3 Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante detentora poderá ser desclassificada 
se o Município de São Sebastião do Oeste tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
habilitação, conhecido após o julgamento. 

13.4 Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante detentora por fatos referidos no 
item anterior, o Município de São Sebastião do Oeste, poderá convocar as licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n.º 
10.520/2002. 

13.5 A ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base 
nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

13.6 A associação da licitante detentora com outrem, a cessão ou transferência parcial, 
bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada à 
documentação comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências e com o 
consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste e 
desde que não afete a boa execução da ata de registro de preços. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

 
14.1 O Município de São Sebastião do Oeste, através da Secretaria Municipal requisitante 
ou qualquer servidor por elas designados, exercerão a fiscalização e gerenciamento da ata 
de registro de preços e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório cuja cópia será encaminhada à licitante Detentora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, o que em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da licitante Detentora no que concerne à execução do objeto da ata. 
14.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de São Sebastião do Oeste, 
em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante Detentora, no 
que concerne à execução do objeto da ata de registro de preços. 

14.3 O fiscal designado, exercerá fiscalização em relação aos preços ofertados, verificando 
se os mesmos encontram-se em parâmetro com os preços praticados no mercado. 

 

15. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias  após a 
NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  nas condições apontadas no(s) respectivo(s) 
Termo(s) de Referência e documentação  deste pregão. 

15.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar os materiais de acordo 
com as especificações designadas pelo Requisitante. 

15.3. A licitante detentora deverá comprometer-se a entregar a mercadoria de acordo com 
as especificações designadas pelo Requisitante, com prioridade no atendimento, tendo em 
vista o interesse público. 
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15.4 A entrega será eventual e futura, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

15.5 Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc.  

15.6 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

15.7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
15.7.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do bem 
com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
15.7.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
 

15.8 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

15.9 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado se configurada uma das 
hipóteses previstas no artigo 57 da Lei de licitações. 
15.10 O Município de São Sebastião do Oeste – MG reserva-se o direito de não receber os 
produtos em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata 
ou documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. 
15.11 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos em 
que se verificarem irregularidades.  

15.12 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preço. 

15.13 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da presente 
licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste edital. 

15.14 De acordo com a legislação a DETENTORA é obrigada a executar o objeto de acordo 
com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 

15.15 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, 
correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 

15.16 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados itens 
constantes deste termo e for convocada para a assinatura da ata, obterá apenas o direito e 
a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual.  
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15.17 Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que 
os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material constante do termo de 
referência. O Município de São Sebastião do Oeste – MG não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros. 

 

16.  DO PAGAMENTO 

 

16.1 O Município de São Sebastião do Oeste efetuará o pagamento com 30 dias após a 
aprovação do Requisitante, através de crédito em conta bancária previamente informada, 
ou mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 

16.2 A licitante detentora deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social em dia. 

16.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1  A DETENTORA da ata de registro de preço que descumprir total ou parcialmente o 
objeto celebrado com a Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os 
seguintes critérios: 
17.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
17.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes 

limites máximos: 
     a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
Nota de autorização emitida; 
     b) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da contratada 
injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa á sua rescisão, bem como 
nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada.  
17.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 
alterações; 
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17.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, 
pela autoridade competente expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
17.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste edital. 
17.4 As sanções previstas nesta Clausula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
17.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 

17.5.1 retardarem a execução do pregão; 

17.5.2 demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

17.5.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

18. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. A impugnação do edital deverá ser protocolada no seguinte 
endereço: Praça Padre Altamiro de Faria, n.° 178, 2.° andar – sala de Licitações, Centro – 
São Sebastião do Oeste – MG. 

18.2 Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

18.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 

 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
19.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de 
Dotações Orçamentárias n.ºs: 02.03.01.10.301.1002.2025, 
02.03.01.10.302.1001.2027,02.03.01.10.301.1001.1041,02.03.01.10.301.1001.1042,
02.03.01.10.301.1001.1040,02.03.01.10.302.1001.1182,02.03.01.10.303.1001.1035, 
02.03.01.10.301.1002.2090, 02.03.01.10.302.1001.1044, 
02.03.01.10.303.1001.2021,02.01.01.04.122.0404.1185, 
02.07.01.12.361.1201.2047,02.07.01.12.365.1202.2048,02.07.01.12.365.1202.2066,
02.07.01.08.306.0802.2049, 
02.07.01.12.361.1201.1157,02.07.01.12.365.1201.2145,02.07.01.12.365.1202.1158, 

02.07.01.12.365.1202.1160, 02.07.01.12.306.0802.1161 – 3.3.90.30.00 – 
4.4.90.52.00, Lei Municipal n.º 746 de 06 de janeiro de 2020. 
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

20.2 A empresa detentora se responsabilizará pelo seu custo direto e indireto para atender 
o objeto licitado. 

20.3 Caberá ao Município de São Sebastião do Oeste, através de sua unidade de compras, 
proceder à atualização dos dados dos fornecedores constantes do Cadastro Geral de 
Fornecedores sob a sua responsabilidade.  

20.4 A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações de fato 
enunciadas nos documentos que integram o cadastro e, nas hipóteses de certidões, quando 
expirado seu prazo de validade. 

20.5 Caberá ao licitante interessado fornecer, quando solicitado pelo Município de São 
Sebastião do Oeste, os documentos necessários à atualização a que se refere o item 
anterior, quando tal providência não poder ser cumprida de ofício. 

20.6 O Município de São Sebastião do Oeste deverá aproveitar os documentos apresentados 
pelos licitantes interessados em processos licitatórios para promover a atualização do 
cadastro.  

20.7 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

20.8 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

20.9 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previsto no parágrafo 1.º do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

20.10 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão. 

20.11 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 

20.12 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

20.13 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
ou por servidor da Administração Municipal de São Sebastião do Oeste, ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos (cópias Xerox) que 
vierem para autenticação por servidor público, deverão vir acompanhadas de seus 
originais para averiguação de sua autenticidade, não sendo admitido cópia 
autenticada por tabelião, como original, para autenticação por servidor público. 
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20.14 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Oeste à Praça Padre Altamiro de Faria, 178 - Centro – São 
Sebastião do Oeste – MG, ou pelo Site www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. 

20.15 As informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela 
Pregoeira, no horário de 09:00 às 11:00 horas ou de 14:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, pelo telefone e Fax (37) 3286-1173. 

20.16 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Itapecerica/MG, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste, MG, 22 de junho de 2020. 

 

 

Neuza Helena Meireles 

Pregoeira 

 

 
VISTO:  
 
Belarmino Luciano Leite 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Inscrição estadual  

Telefone/Fax  

E-mail para contato  

Nome do Signatário  

(para assinatura do contrato) 
 

Estado Civil do Signatário  

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do Signatário  

CPF do Signatário  

ITEM – conforme especificação 
técnica do Termo de Referência. 

 

VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL (R$) 

 

Prazo de Validade da Proposta  

Local de Entrega  

Prazo de entrega  

Procedência do objeto   

Marca do Produto   

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

Observações  

Local e Data  

Assinatura do Responsável  
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo(s) diretor(s) ou sócio(s), com 
qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de São Sebastião do Oeste/MG (ou de 
forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os 
atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 
(ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso de apenas uma licitação. 

Local, data e assinatura. 

Contratada 

(obs.: RECONHECER FIRMAS) 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 
REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 

 
I – Objeto Selecionar propostas, para eventual e futura aquisição de material 
permanente e de consumo - MÉDICO HOSPITALAR - (câmara fria, etc), 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS (fogão, máquina de lavar, ar 
condicionado, bebedouros, organizador de filas, balança eletrônica, etc), 
INFORMÁTICA (impressoras, suporte para CPUs, tablets, etc) APARELHOS 
TELEFÔNICOS (smartphone, telefone sem fio), para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do 
Prefeito – Município de São Sebastião do Oeste/MG, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São Sebastião do Oeste, descritos e especificados 
neste Termo de Referência: 

 
II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A aquisição visa a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de São Sebastião do Oeste para atendimento as atividades das unidades da Secretaria 
Municipal de saúde, Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Educação. 
 
III – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO: 
 

Item Quant. Unid. Descrição do material  V. Unit. V. Total 

1.  01 Unid Refrigerador Porta de Vidro: 
GABINETE EXTERNO – Tipo vertical, 
construído em material tratado 
quimicamente epóxi e pintura epóxi branca. 
Montado sobre chassi metálico e sapatas 
niveladoras roscadas. 
GABINETE INTERNO – Construído 
totalmente em polipropileno, dotado de três 
prateleiras em aramado com revestimento 
em epoxi branco, com possibilidade 
regulagem de altura entre as mesmas. 
ILUMINAÇÃO INTERNA – Através de 
lâmpadas LED com acionamento 
automático na abertura da porta. 
ISOLAMENTO TÉRMICO – Em poliuretano 
injetado de alta densidade. 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA –
 Através de ventilador de ar forçado sobre a 
unidade evaporadora, com desligamento na 
abertura da porta. 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
Praça padre Altamiro de Faria, nº 178 - Centro – CEP. 35.567-000- Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3286-1173          CNPJ: 18.308.734/0001-06 
                e-mail: pmssoeste@saosebastiaodooeste.mg.gov.br  site: www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br 

 

 

 

 

24 

PORTA – De vidro duplo, com sistema 
antiembaçante, vedação através de perfil 
magnético. 
REFRIGERAÇÃO - Através de compressor 
hermético, gás ecológico R-134 A isento de 
CFC. Sistema de degelo automático com 
evaporação do condensado. 
PAINEL DE COMANDO - Tipo membrana, 
dotado de chave geral, fusíveis de proteção, 
teclas soft-touch. Termostato eletrônico 
microprocessado com mostrador digital da 

temperatura e dos parâmetros de 
programação, sistema de travamento da 
programação, sensor tipo NTC, sistema que 
restabelece os parâmetros mesmo com 
variação brusca da energia ou desligamento 
do equipamento. Filtro contra ruídos 
eletromagnéticos. 
ALARMES - Temperatura abaixo de 2°C, 
temperatura alta acima de 8°C (ou 
programável pelo usuário), falta de energia 
elétrica, porta aberta, com tecla de inibição 
para silenciar  o buzzer por 15 minutos. 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 2°C e 8°C , 
com ponto fixo em 4°C, ou programável 
pelo usuário. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA -
 Registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máximas atingidas, acionadas 
através de um toque. 
SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato 
instalado em paralelo ao controlador 
eletrônico da câmara, assumindo 
automaticamente o controle das funções de 
comando do compressor de frio sempre que 
houver falha no comando eletrônico. 
DISCADOR - Sistema automático que 
realiza ligações telefônicas via central 
telefônica ou linha fixa direta, para até seis 
números (celulares ou fixos) sempre que o 
equipamento alarmar por temperatura 
CRÍTICA. 
CAPACIDADE INTERNA - 120 LITROS. 
DIMENSÕES EXTERNAS – 1320 mm 
altura X 495 mm larg X 520 mm prof. 
DIMENSÕES INTERNAS – 780 mm altura 
X 415 mm larg X 425 mm prof. 
FUNCIONAMENTO – BIVOLT 127 ou 220 
VOLTS 50/60 Hz. 
GARANTIA - 12 meses. 
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2.  01 Unid Balança Digital  
•Plataforma de Vidro Temperado; 
• Capacidade Máxima: Até 200kg; 
•Divisão de 50g; 
• Amplo Display LCD de fácil visualização; 
•Acionamento por toque; 
• Desligamento Automático; 
• Indicador de Baterias Fracas; 
• Garantia mínima de 1 Ano; 

  

3.  03 Unid  SUPORTE PARA CPU 
Fabricado com 100% MDF de 15mm. 

MEDIDAS EXTERNAS: 28CM LARGURA X 
12,5CM ALTURA X 45CM PROFUNDIDADE  

  

4.  01 Unid  Organizador de fila.  
Painel de Senha e Guichê 7 cm wi-fi com 
Impressora de Senhas Normal e 
Preferencial Sem Fio. 

ITENS INCLUSOS: 

 01 Painel Senha e Guichê 7 cm 

05 Acionadores 

01 Ajustador 

01 Impressora de senhas com 2 setores de 

Atendimento - Normal e Preferencial  

  
Ficha Técnica 

Dimensões aproximadas do 

painel: 28x18x 6,5 cm 

Alimentação: fonte 12 volts 1,5A Bivolt – 

110 ~ 220 vAC 

Alcance dos Controles: 30 metros sem 

barreira 

Gabinete: Gabinete em ABS com pintura 

na cor preta 

Acabamento Frontal: Acrílico vermelho 

reflexivo 

Display: 5 dígitos cor vermelho de alto 

brilho 

Tamanho Dos Dígitos: 12 cm de altura 

(Área Visível: 10 cm) 

Visibilidade do Display: Até 30 metros 

Retenção de Memória: SIM – Salva última 

senha chamada em caso de queda de 

energia 

Atendimento: Padrão (Normal e 

Preferencial) e configurável em até 6 bandas 
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de atendimento 

Função Auto-Ajuda: Possibilita chamar 

senha normal caso não tenha preferencial 

emitida 

Toques: Campainha eletrônica com 32 

Toques Diferenciados 

Volume:  Nível de volume ajustável 16 

níveis 

Função Controle Acionador: Chama – Re-

Chama  

Função Controle Ajustador: Avança – 

Retrocede – Zera 

5.  01 Unid Bebedouro Purificador Inox  
Medida 32 X 112 X 32 cm 
2 litros de agua gelada por hora 
Garantia de 12 meses 

  

6.  04 Unid  Condicionador ar portátil 9,000 BTU’S Ar 
Frio Filtros Removíveis Painel De Controle 
E Controle Remoto: Ajuste Pelo Painel De 
Controle Ou Pelo Controle Remoto 
Conjunto Para Ar Portátil: Acompanha 
Réguas E Duto Adaptador Para Janelas Ou 
Espaços Compatíveis. Especificações 
Técnicas Cod. 89.51.004 Ar Condicionado 
Portátil, Quente E Frio, De 9.000 Btus. 
Potência Resfriando: 1.400 Watts 
Capacidade De Refrigeração: 2.600 Watts 
Retenção De Umidade: 50l/Dia Gás 
Refrigerante: R410a Carga De Gás: 340g 
Pressão Máx. Operação: 5,5 Mpa 
(55kgf/Cm). Peso: 26.00 Kg Dimensões (C X 
L X A): 52.60 X 30.00 X 62.40 Centímetros 
Quantidade(S): 1 Peça ficha técnica Código 
8576500 Código de barras 7898461964589 
Capacidade de Refrigeração (BTUs) 9.000 
BTUs Ciclo Quente e Frio Marca Agratto 

  

7.  04 Unid  Aparelho de Ar Condicionado Split 12000 
BTUS 
Tripla Filtragem  
Autolimpeza 

  

8.  04 Unid  Aparelho de Ar Condicionado Split 24000 
BTU´s – (AR1) Tipo 1 - 24000 BTUS  
(Modelo Split High Wall Tipo de ciclo 
Quente/Frio Cor Branco 
ENCE No mínimo D Filtro de Ar Anti-
bactéria Vazão de Ar No mínimo 1.150 
m³/h Controle remoto Sim Termostato 
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Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 
220 V 

9.  01 Unid Cortina de ar  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
Fase: Monofásico 
Classificação Energética (INMETRO): 
Garantia: A garantia deste produto é de 1 
ano  
Consumo de Energia Procel (kWh/mês): 
26,56 
Unidade interna - Largura (mm): 1560 

Unidade interna - Altura (mm): 255 
Unidade interna - Profundidade (mm): 250 
Unidade interna - Peso (kg): 13,1 
Potência de Refrigeração (W): 240W 
Vazão de ar (m³/h): 2150 
Controle remoto: Sim 
Controle da direção do ar (Para cima - Para 
baixo): Automático 
Regula velocidade de ventilação: Sim 
Controle da direção do ar (Esquerda - 
Direita): Manual 
Frequência: 60 

  

10.  01 Unid IMPRESSORA COLORIDA  
- Multifuncional 3 em 1: imprime, copia e 
digitaliza  
- Sistema tanque de tinta 100% sem 
cartuchos  
- Alto rendimento 4.500 páginas em preto e 
7.500 páginas em cores  
- Tamanho da gota: 3 picolitros  
- Impressão Duplex: Manual  
- Imprime de um iPhone / iPod Touch / 
iPad  

 Imprime e digitalize de tablets e 
smartphones  
- E-mail Print: Envie um e-mail para a 
multifuncional e imprima arquivos e fotos 
em instantes  
- Capacidade de Entrada do papel: 100 
folhas de papel A4  
- Capacidade de Saída do papel: 30 folhas 
de papel A4  
- Tamanhos de papel suportados: A4, A5, 
A6, B5, 10x15cm (4x6pol.), 13x18cm 
(5x7pol.), 9x13cm (3.5x5pol.), Carta (8 
1/2x11pol.), Oficio (8 1/2x14pol.), Meia 
Carta (5 1/2x8 1/2pol.), 13x20cm (5x8pol.), 
20x25cm (8x10pol.), 16:9 wide, 100x148 
mm Envelopes: #10 (4 1/8x9 1/2pol.), DL 
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(110x220mm), C6 (114x162mm)  
- Tipos de papel suportados: Comum, 
Papéis Especiais EPSON (Papel Matte, 
Glossy, Semi Glossy, High Quality Inkjet 
Paper)  
Scanner  
- Profundidade máxima do scanner: 48-bit 
interna (24-bit externa)  
- Área de escaneamento: 21,6 x 29,7 cm  
- Velocidade máxima de escaneamento: 2.4 
ms / linha (mono), 9.5 ms / linha (cor)  

- Digitalizar para PDF: Sim  
Cópia  
- Tamanho das cópias: Carta / A4 ou 10 
cm x 15 cm  
- Número de Cópias: 1 ou 20 
Impressão coloridaSim 
Função FaxNão 
Especificações TécnicasVelocidade máx. 
impressão p&b (ppm)33 ppmVelocidade 
máx. impressão cor (ppm)15 ppmResolução 
de impressão - p&b5760 x 1440 
dpiResolução de impressão - cor5760 x 
1440 dpiResolução óptica - 
digitalização1200 dpiN° máximo de cópias 
por original20 cópiasCompatível com 
MacsimOutras conexõesUSB 2.0 de alta 
velocidade / Wi-FiRequisitos de sistema- 
512 MB RAM (1GB recomendado)  
- Monitor SVGA de pelo menos 256 cores  
- 550 MB de espaço em disco (1 GB 
recomendado)  
- Conexão USB (cabo incluso)  
- Unidade de CD-ROM ou DVD-ROM  
Sistemas operacionais compatíveis  
- Windows XP, Windows XP Professional 
x64 Edition, Windows Vista, Windows 7, 
Windows 8, Windows 8.1, Windows 10  
- Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x, 10.9.x, 
10.10.xCorpretoTensão/VoltagembivoltGar
antia12 mesesConteúdo da embalagem- 
Multifuncional EcoTank - 1 garrafa de tinta 
Preta 664  
- 1 garrafa de tinta Ciano 664  
- 1 garrafa de tinta Magenta 664  
- 1 garrafa de tinta Amarela 664  
- Cabo de alimentação  
- CD de instalação e Softwares  
- Guia de instalação rápida  
- Manual do Usuário  
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- Cabo USBSuprimentos Compatíveis- 
Garrafa de Tinta Preto 664 - T664120-AL  
- Garrafa de Tinta Ciano 664 - T664220-AL  
- Garrafa de Tinta Magenta 664 - T664320-
AL  
- Garrafa de Tinta Amarelo 664 - T664420-
ALDimensõesMultifuncional Tanque de 
Tinta - Impressora, Copiadora e 
ScannerAltura30,30 
CentimetrosLargura44,50 
CentimetrosProfundidade52,80 

CentimetrosPeso4,90 Quilos 

11.  05 UNID Aparelho telefônico sem fio sem 
identificador de chamadas cor preta. 
Características do produto: 
Número de ligações registradas: 15 
chamadas atendidas, 20 não atendidas e 
15 originadas 
Acompanha ramal: 2 
Expansível até: 7 ramais (base + 6 ramais) 
Display luminoso: Sim 
Agenda telefônica: Sim 
Número de Contatos: 70 contatos 
Frequência: 1.91 a 1.92 GHz 
Cor: Preto 
Voltagem: Bivolt 
Conteúdo da Embalagem: 
3 fones, 1 base, 2 carregadores de bateria 
para ramal, 3 baterias recarregáveis, 1 cabo 
de linha telefônica, 3 adaptadores de tensão 
110-220 V, 1 manual do usuário 
 
Garantia mínima: 1 ano  

  

12.  05 UNID Colchão de solteiro, Peso Real Suportado 
(kg) 100 Kg, Faixa de Peso Suportado (Kg)
 71 a 110, Densidade D-33, 
Estrutura do Colchão Espuma, 
Revestimento do Colchão Outro Tipo de 
Tecido, Acessórios - Alças Não, Cor
 Bege, Ambiente Quarto, Tecido 
Bordado, resistente e ultramacio. 
Revestimento: Algodão / Poliéster, Altura 
(cm)18, Largura (cm) 88, Profundidade 
(cm) 188, Peso líq. aproximado do Produto 
(kg) 8,9 Kg, Dimensões Aproximadas do 
Produto com Embalagem (cm) – AxLxP, 
88x188x20 
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13.  04 Unid Ferro de passar roupas a seco.  Máxima 
temperatura: Proporciona a maior 
temperatura da categoria de desamassar os 
tecidos mais difíceis.  Seletor para escolha 
do tipo de tecido.  Poupa botões em toda a 
lateral do Ferro.  Base em Alumínio polido.  
Controle de temperatura frontal.  Cabo 
anatômico com giro 360º.  Potência: 
1000W.  Cor: Preto e cromado.  Garantia 
mínima de 2 anos. Peso aproximado:0,93 
kg 

  

14.  01 UNID Fogão a gás 04 boca. Fogão de Piso traz 
toda praticidade para você cozinhar e 
facilitar o seu dia a dia. Com ele faça 
saborosas comidas caseiras, sobremesas 
incríveis ou aquela receita gourmet para 
incrementar o seu cardápio. Desenvolvido 
com queimadores robustos e mais fáceis de 
limpar são super-resistentes. E mais: Vidro 
interno do forno removível para oferecer 
uma limpeza mais completa do produto. 
Mesa compartimentada, mais durabilidade 
e resistência, os compartimentos impedem 
que líquidos derramados se espalhem pela 
mesa inteira facilitando na hora de limpar. 
E o pinel completo com grafismos em 
autorrelevo que melhora a visualização, 
dificulta o acesso das crianças e é muito 
mais seguro. E não é removido por 
produtos ou através da ação do tempo.  E 
para você assar deliciosas receitas doces e 
salgadas o Superforno com acabamento 
Simple+Clean, são 57 litros de capacidade e 
acabamento interno que garante o preparo 

de pratos para a família toda e uma limpeza 
diária muito mais fácil. Um excelente fogão 
que alia qualidade e design moderno para 
deixar sua cozinha completa e mais 
sofisticada. Tipo de Fogão: Gás, 
Material/Composição Vidro, plástico e 
aço, Capacidade (litros) 57 Litros, 
Acendimento Automático, Formato de 
instalação Piso, Quantidade de Bocas
 4. Características dos queimadores: 
Queimadores robustos e mais fáceis de 
limpar: queimadores robustos e resistentes 
com uma base sem relevos que é muito 
mais fácil de limpar. Eficiência energética A 
Características do Forno: Autolimpante 
Consumo (kw/h) não se aplica Potência (w) 
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9450 - Mesa + Forno7350 - Apenas Mesa 
Cor: Branco Painel. Manual Termostato 
Sim. Características da porta/tampo
 Porta de vidro interno removível 
Conteúdo da embalagem 1 Fogão e Manual 
Certificado: Certificado por Órgãos 
Autorizados - OCP's (Organismos de 
Certificação de Produtos) Dimensões 
aproximadas do produto - cm (AxLxP) 
96x54,6x62,6cm. 

15.  07 Unid Fogão industrial 06 bocas, confeccionado 

em chapa de aço carbono com pintura 
resistente a altas temperaturas sem forno, 
alta pressão, queimadores, em ferro 
fundido de 110 mm de diâmetro. Grelhas 
reforçadas de 30x30 cm em ferro fundido, 
largura 112 cm// profundidade 83 cm/ 
altura 80 cm. Bandeja coletora de resíduo 
em chapa galvanizada registro em latão 
forjado 3 queimadores simples e 
queimadores duplos.  

  

16.  02 UNID Máquina de lavar roupas capacidade 
mínima de 16 kg.  
DESCRIÇÃO:  
-Dispenser autolimpante com tecnologia 
Jet&Clean: Jato d'água que dissolve 
completamente o produto, evitando 
manchas nas roupas e mantendo o 
dispenser sempre limpo. 
- Diluição inteligente: Os produtos diluídos 
são adicionados a água pelas laterais do 
cesto e não depositados sobre as roupas. 
- Lavadora Ultra Silenciosa*: O programa 
Ciclo Silencioso, que permitem uma 

lavagem ainda mais silenciosa.  
 - Turbo Lavagem: - Aumenta a velocidade 
da agitação melhorando o desempenho do 
cesto.  
- Reutilização de água: Você pode reutilizar 
a água da lavagem para outros fins, como 
lavar o chão. 
- Limpeza do cesto: Essa função faz 
automaticamente a limpeza da máquina 
evitando que resíduos de outras lavagens 
sejam depositados nas roupas.  
- Programa Tênis / Edredom: Programas 
predeterminados para limpeza de tênis, 
edredons e cama/banho.  
- Avança etapas - Com uma única tecla, 
você pode parar ou avançar a programação 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 
Praça padre Altamiro de Faria, nº 178 - Centro – CEP. 35.567-000- Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3286-1173          CNPJ: 18.308.734/0001-06 
                e-mail: pmssoeste@saosebastiaodooeste.mg.gov.br  site: www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br 

 

 

 

 

32 

da máquina e depois retomar de onde 
parou. 
- Painel intuitivo - Desenvolvido por 
engenheiros e Consumidores com uma 
única função: facilitar seu entendimento e 
antecipar suas necessidades. 
 
 Tipo de Abertura da Tampa: Superior 
 Eficiência energética: A 
Voltagem:110V ou 220V (não é bivolt) 
Rotação do motor (rpm):630 

Funções: Eliminação de fiapos 
Cor: Branco 
 Níveis de Água:5 
Painel: Manual 
Pés niveladores: Sim 
Dispensers individuais: Sim 
Características da tampa: Vidro temperado 
Filtro: Sim 
Garantia do Fornecedor: Mínimo 12 meses 
Dimensões aproximadas do produto - cm 
(AxLxP): 102x66x73cm   
Peso aproximado do produto (Kg):47kg 

17.  20 Unid. TABLETS Características gerais: Elegante , 
moderno, sob todos os ângulos, mobilidade 
, leveza 
Suporte ao cartão de memória  
Micro SD até 200 GB 
Processador: Quad-core de 1,3 GHz 
Sistema Operacional: Android 5.1  Lollipo 
Tamanho da tela: 7” 
Tecnologia: Wi-Fi 
Resolução da Câmera traseira 5MP e frontal 
2 MP 

Rotação automática da tela: Sim 
TV Digital: Não 
GPS: Sim 
Grava Vídeos: Sim 
Câmera Traseira: Sim 
Câmera Frontal: Sim 
Memória Flash: 8 GB 
Funciona como celular: Não 
Tipo de tela: Capacitiva 
Memória RAM: 1.5 GB 
Especificações técnicas; Conexão Wireless 
802.11 b/g/n 
Garantia: 12 meses 
Frequência GSM: Não possui 
Frequência de dados: Não possui 
Conteúdo da Embalagem: Tablet TAB A 
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7.0”Wi-Fi-SM-T280-Carregador-cabos de 
dados-fone de ouvido 
Bateria:4000 mAh 
Duração da Bateria: Em uso de internet Wi-
fi até 11 hs. 
Portas USB: Não possui 
Bluetooth: Sim 
Outras conexões: Fone de ouvido 
Outras conexões: cartão de memória 
Cor: Preto 
Observações:  

1-A capacidade de memória disponível ao 
usuário é menor que a capacidade 
específica(8GB), devido ao sistema 
operacional e às aplicações padrões que já 
vem instaladas no aparelho, ocupando 
parte da memória. A capacidade disponível 
pode variar ao atualizar o aparelho. 
2-Os tempos de operação da bateria são 
estimados apenas e dependem de uma 
variedade de condições de uso. 
3- Este aparelho não possui tecnologia 3G e 
não fa\ chamadas telefônicas. 
4- Para utilizar o Wi-Fi,é preciso roteador 
compatível com o sistema 802.11b/g/n 
com conexão à internet. 

18.  02 Unid REFRIGERADOR VERTICAL (CÂMARA 
FRIA) FINALIDADE: VACINAS, 
IMUNOBIOLÓGICOS, REAGENTES E 
TERMOLÁBEIS COM REGISTRO NA 
ANVISA. 
 
DESCRITIVO: 
- Equipamento vertical, de formato externo 

e interno retangular, desenvolvido 
especificamente para a guarda científica de 
VACINAS. 
- Capacidade para armazenamento mínimo 
de 280 litros úteis ou 12.500 doses de 5 ml.  
- Refrigeração por compressor hermético, 
selado, de baixo consumo de energia, com 
sistema de circulação forçado de ar interno, 
garantindo uma maior homogeneidade na 
temperatura interna. 
- Degelo automático seco com evaporação 
de condensado sem trabalho adicional. 
- Câmara interna em aço inoxidável para 
longa vida útil e perfeita assepsia.  
- Quatro gavetas deslizantes fabricadas em 
aço inoxidável com contra portas em 
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acrílico. 
- Porta de acesso tipo vertical.  
- Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas 
paredes em poliuretano injetado expandido 
livre de CFC. 
- Equipado com 4 rodízios especiais com 
freio na parte frontal para fácil travamento. 
- Painel de comandos e controles frontal 
superior de fácil acesso, com sistema 
microprocessado pelo display único em  
LED, registro das temperaturas mínima e 

máxima 
-Faixa de trabalho mínima de +2°C e 
máxima de +8°C com temperatura 
controlada automaticamente a 4°C por 
solução diatérmica. 
- Iluminação interna temporizada em led de 
alta capacidade e vida útil com 
acionamento na abertura da porta ou 
externamente direto no painel. 
-Sistema de alarme visual e sonoro de 
máximo e mínimo temperatura, falta de 
energia ou porta aberta dotada de bateria 
recarregável. 
-Compressor AC que funciona 
independente de componente externo com 
rápido recuperação de temperatura após 
abertura da porta, no máximo em 
15minutos já está operando na 
temperatura programada. 
- Silenciador do alarme sonoro, de apenas 
um toque.  
- Sistema de redundância elétrico / 
eletrônico garantindo perfeito 
funcionamento do equipamento. 
- Registro na ANVISA e Manual do 
proprietário em Português. 
- Tampa frontal basculante para limpeza do 
sistema mecânico e filtros. 
- Chave geral de energia – liga desliga.  
- Equipamento disponível em 110 ou 220 
volts, 50/60 Hz. 
OPCIONAIS INCLUSOS 
NOME PORTAL DE VIDRO  
DESCRIÇÃO: 
Porta em vidro triplo tipo “no fog” 
possuindo três camadas de vidro 
intercaladas por vácuo e gás, garantindo 
um excelente isolamento térmico e 
permitindo a visualização do conteúdo 
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interno sem perder rendimento ou diminuir 
a qualidade do produto armazenado.  
NOME PAINEL EM LCD  
DESCRIÇÃO 
Sistema de comando com display em LCD 
com fundo iluminado multi sensores. 
Apresenta simultaneamente as 
temperaturas de momento, máximo e 
mínimo e descrição de alarmes e eventos.  
NOME SAÍDE USB 
DESCRIÇÃO  

Porta USB para armazenamento em PEN 
DRIVE das temperaturas, datas, hora, 
alarmes e eventos como: porta aberta, 
queda de energia, abertura e fechamento da 
porta entre outros. 
NOME SAFETY SYSTEM- SISTEMA DE 
EMÊRNGIA 48 HORAS 
DESCRIÇÃO 
Exclusivo sistema de segurança acoplado 
ao equipamento capaz de manter seu 
funcionamento mesmo na falta de energia 
elétrica. Alimentado por baterias seladas, 
conversor de energia 12V DC e manterá o 
equipamento trabalhando na temperatura 
programada por até 48 horas. Possui um 
controlador da tensão ativando o sistema 
de emergência na falta de energia ou 
protegendo o equipamento em variações 
bruscas de energia elétrica  
MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS 
ALTURA 165CM 
LARGURA 65CM 
PROFUNDIDADE 80CM 
GARANTIA DE 12 MESES  

19.  03 Unid Smartphone de 64 GB 
Cor: Branco 
Memória interna : 64GB 
Informações da memória interna: A 
memória disponível para uso do 
consumidor pode sofrer variações, 
conforme sistema operacional, aplicativos 
e/ou outros fatores. 
Tamanho da tela: 6,1" 
Resolução da tela:  1792 x 828 
Tecnologia: 3G/4G 
Conectividade: Wi-Fi - Bluetooth 5.0 - NFC 
com modo leitura 
Localização: -Bússula - GPS - 
Microlocalização iBeacom 
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IV - AVALIAÇÃO DE CUSTOS: 

 
A divulgação do orçamento como anexo do edital é facultativo da Administração, pois, a teor do 

disposto no inciso III do artigo 3.º da Lei Federal 10.520, de 2002, sendo que o orçamento está 
disponível nos autos para averiguação de todos os licitantes. 
Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2.º, II, da Lei Federal 8.666⁄93 e suas alterações, o 
setor de compras de Município realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 
junto a 03 (três) empresas do ramo, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 
 
V - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
O critério de julgamento será o de menor valor por item, desde que observadas às especificações 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
VI – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias n.ºs 02.03.01.10.301.1002.2025, 
02.03.01.10.302.1001.2027,02.03.01.10.301.1001.1041,02.03.01.10.301.1001.1042,02.0

Processador: A13 Bionic 
Modelo do processador: Neural Engine 3° 
geração 
Sistema operacional: iOS 13 
Quantidade de chips: Dual Chip  
Tipo de chip: eSIM e nano SIM 
Resolução da câmera traseira: 12MP + 
12MP 
Recursos da câmera traseira: Ultra-
angular: abertura ƒ/2.4 e campo de visão 
de 120º - Grande-angular: abertura ƒ/1.8 - 

Zoom out óptico de 2x - Zoom digital até 5x 
- Lente de cinco elementos (ultra-angular) - 
Lente de seis elementos (grande-angular) - 
Formatos de imagem capturados: HEIF e 
JPEG. 
Resolução da câmera frontal: 12MP 
Recursos da câmera frontal:  Abertura 
ƒ/2.2 - Modo Retrato com efeito bokeh 
avançado e Controle de Profundidade - 
Gravação de vídeo 4K a 24qps, 30qps ou 
60qps - Gravação de vídeo HD de 1080p a 
30qps ou 60qps - Vídeo em câmera lenta de 
1080p a 120qps - Flash Retina - 
Estabilização automática de imagem. 
Sensores: Giroscópio 3 eixos - 
Acelerômetro, - Luz ambiente - Barômetro - 
Sensor de impressão digital - Sensor de 
proximidade. 
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3.01.10.301.1001.1040,02.03.01.10.302.1001.1182,02.03.01.10.303.1001.1035, 
02.03.01.10.301.1002.2090, 02.03.01.10.302.1001.1044, 
02.03.01.10.303.1001.2021,02.01.01.04.122.0404.1185, 
02.07.01.12.361.1201.2047,02.07.01.12.365.1202.2048,02.07.01.12.365.1202.2066,02.0
7.01.08.306.0802.2049, 
02.07.01.12.361.1201.1157,02.07.01.12.365.1201.2145,02.07.01.12.365.1202.1158, 
02.07.01.12.365.1202.1160, 02.07.01.12.306.0802.1161 – 3.3.90.30.00 – 4.4.90.52.00, 
Lei Municipal n.º 746 de 06 de janeiro de 2020.  
 
VII – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A Supervisão será feita pela Secretaria Municipal requisitante, ou qualquer servidor por eles 
designados, que atestarão no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 
contratada. 
O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 
 
VIII – PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO. 
 
O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após a NOTA DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  nas condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo(s) de 
Referência e documentação  deste pregão. 

1. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar os materiais de acordo com as 
especificações designadas pelo Requisitante. 

2. A licitante detentora deverá comprometer-se a entregar a mercadoria de acordo com as 
especificações designadas pelo Requisitante, com prioridade no atendimento, tendo em vista o 
interesse público. 

 3. A entrega será eventual e futura, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

a) A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

b) Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em função de 
outra especificação, outras marcas, etc. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
 
PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com as 
especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
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DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

c) O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado se configurada uma das hipóteses 
previstas no artigo 57 da Lei de licitações. 
d) O Município de São Sebastião do Oeste – MG reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata ou documento 
semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. 
e) A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos em que se 
verificarem irregularidades.  

f) O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preço. 

g) Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da presente licitação 
estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste edital. 

h) De acordo com a legislação A DETENTORA é obrigada a executar o objeto de acordo com as 
especificações designadas neste instrumento convocatório. 

i) Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, correrão por 
conta da Detentora licitante vencedora. 

j) Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não necessariamente 
serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados 
apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preço. A licitante para a qual forem adjudicados itens constantes deste termo e for convocada 
para a assinatura da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos 
itens até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 
planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o 
material constante do termo de referência. O Município de São Sebastião do Oeste – MG não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros. 

 
IX – FORMA DE PAGAMENTO 
 
O Município de São Sebastião do Oeste efetuará o pagamento em até 30 dias após a aprovação 
do Requisitante, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou mediante 
pagamento através da Tesouraria Municipal. 

A licitante detentora deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente 
a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a 
Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 
de situação para com a Seguridade Social em dia. 

Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal 
será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
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da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

 

X - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 

 

O objeto licitado será fiscalizado na sua entrega pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 
Gutemberg Antônio Dias, ou qualquer servidor por ele designado, que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto da ata. 

 

XI - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 

Será de 01 ano após a assinatura da ata de registro de preços. 
 

XII – CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n.º 8.666/93. 

 
 

São Sebastião do Oeste, MG, 22 de junho de 2020. 
 
 
 

Neuza Helena Meireles 
Pregoeira 

 
 

Gutemberg Antônio Dias 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO IV 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2020  
Aos ........ dias do mês de........  de 2020, reuniu-se no setor de licitações, situado na Praça 
Padre Altamiro de Faria, n.º 178, segundo andar, Centro, em São Sebastião do Oeste ( MG), 
CEP – 35.567-000, a  Pregoeira, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 
1994 e das demais normas legais aplicáveis, em especial a Lei n.º 10520/02 e Decreto 
Municipal de Pregão n.º  405 e 406/2006 e do Registro de Preço n.º 415/2007, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO N.º 030/2020 – PROCESSO DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020, por deliberação da Pregoeira, publicada em:  no 
quadro de aviso no hall do prédio da Prefeitura de São Sebastião do Oeste – MG, 
protocolado no dia, ... de ... de 2020, na imprensa oficial do Município de Minas Gerais no 
dia , na internet através do site www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br e adjudicada pela 
Pregoeira e equipe de apoio nomeada pela portaria n.º 02 de 06 de janeiro de 2020, 
RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos produtos constantes nos anexos desta 
ata, a serem utilizados no Município, tendo sido  os referidos preços oferecidos pela 
empresa  abaixo qualificada, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observando 
as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
Pelo presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o 
n.º 18.308.734/0001-06, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Belarmino 
Luciano Leite, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado neste Município: 
 
..................................., pessoa jurídica de Direito privado, inscrito no cadastro nacional 
de pessoa jurídica – CNPJ n.º sob o n.º ............................, situado na Av/Rua – 
................... – ........., Bairro - .................... – Município de ................................... – MG, 
vencedora e adjudicatária do pregão supra-referido, por seu representante legal, 
Senhor.........................., CPF n.º ......................., doravante denominado simplesmente 
DETENTORA, resolvem firma o presente instrumento, objetivando registrar os preços dos 
produtos constantes na cláusula segunda, em conformidade com o ajustado a seguir: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente Ata, o registro de preço, para o FORNECIMENTO, pela 
DETENTORA a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste, Selecionar propostas, 
para eventual e futura aquisição de material permanente e de consumo - MÉDICO 
HOSPITALAR - (câmara fria, etc), ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS 
(fogão, máquina de lavar, ar condicionado, bebedouros, organizador de filas, balança 
eletrônica, etc), INFORMÁTICA (impressoras, suporte para CPUs, tablets, etc) 
APARELHOS TELEFÔNICOS (smartphone, telefone sem fio), para manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Gabinete do Prefeito – Município de São Sebastião do Oeste/MG, constantes no termo 
de referência conforme,  edital do pregão n.º 030/2020 e a proposta da DETENTORA, cujos 
termos são parte integrante do presente instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 
2.1 Os preços registrados são os seguintes:  
(colocar os itens dos detentores).  
2.2 Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos 
dos materiais desta Ata de registro de preço, incluído frete até o local de entrega, situado no 
Município de São Sebastião do Oeste – MG. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO E REEQUILIBRIO ECONOMICO 
FINANCEIRO  
3.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vistas 
á manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preço, na forma do 
art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 
3.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da ata de registro de preço. 
 
CLAÚSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
4.1 – O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 01 ano, a partir da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E 
DO PAGAMENTO: 
5.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no(s) respectivo(s) 
Termo(s) de Referência e documentação deste pregão. 

5.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar os materiais de acordo 
com as especificações designadas pelo Requisitante. 

5.3. A licitante detentora deverá comprometer-se a entregar a mercadoria de acordo com as 
especificações designadas pelo Requisitante, com prioridade no atendimento, tendo em 
vista o interesse público. 

5.4 A entrega será eventual e futura, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 
5.5 – A obrigação de fornecimento apenas estará caracterizada após o recebimento pela 
DETENTORA das solicitações da Secretaria Requisitante. 
5.6 – A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de 
fornecimento expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço. 
5.7 – Poderá ser concedido prazo, por mera liberalidade da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Oeste, para a entrega de materiais que a DETENTORA não dispuser no 
estoque, não podendo exceder o prazo estipulado no edital. 
5.8 – A Nota de Autorização de Fornecimento deverá ser enviada via e-mail, devidamente 
assinada pelo responsável, com a quantidade e especificação das mercadorias pretendidas. 

5.9 – Por ocasião de cada fornecimento, a DETENTORA deverá observar rigorosamente as 
especificações técnicas do produto, que deverá ser entregue em total acordo para com o 
objeto solicitado, sendo vedada a substituição por outro qualquer. 

5.10 – A entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal/Fatura juntamente com a 
mercadoria e entregues na Praça Padre Altamiro de Faria – 178, Centro, em São Sebastião 
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do Oeste. Após aprovação da Secretaria Municipal de Saúde, que fará a conferência de 
todos os itens e este encaminhará para o Setor responsável pelo pagamento. 

5.11 - O Município de São Sebastião do Oeste efetuará o pagamento 30 dias, após o 
recebimento e aprovação da mercadoria, através de crédito em conta bancária previamente 
informada, ou mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 

5.12 - A DETENTORA deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura a Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 
Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 
de situação para com a Seguridade Social em dia. 

5.13 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.14 – A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, 
em especial durante o transporte e descarga dos materiais e também arcar com todos os 
encargos de sua atividade, seja eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou 
comerciais. 
 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de Dotações 
Orçamentárias n.ºs: 02.03.01.10.301.1002.2025, 
02.03.01.10.302.1001.2027,02.03.01.10.301.1001.1041,02.03.01.10.301.1001.1042,
02.03.01.10.301.1001.1040,02.03.01.10.302.1001.1182,02.03.01.10.303.1001.1035, 
02.03.01.10.301.1002.2090, 02.03.01.10.302.1001.1044, 
02.03.01.10.303.1001.2021,02.01.01.04.122.0404.1185, 
02.07.01.12.361.1201.2047,02.07.01.12.365.1202.2048,02.07.01.12.365.1202.2066,
02.07.01.08.306.0802.2049, 
02.07.01.12.361.1201.1157,02.07.01.12.365.1201.2145,02.07.01.12.365.1202.1158, 
02.07.01.12.365.1202.1160, 02.07.01.12.306.0802.1161 – 3.3.90.30.00 – 
4.4.90.52.00, Lei Municipal n.º 746 de 06 de janeiro de 2020. 

 
CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1 fornecer o objeto do presente, de acordo com a Nota de Autorização de Fornecimento, 

expedida pelo Município; 
6.2 manter, durante toda a execução da ata de registro de preço, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6.3 arcar com todas as despesas decorrentes do cumprimento desta ata, inclusive encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários e frete.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 efetuar o pagamento do presente instrumento após a apresentação e aceitação e atesto 
do responsável pela aceitação das mercadorias e emissão de nota fiscal por parte da 
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CONTRATADA e desde que cumpridas às demais exigências e formalidades previstas em lei 
e nesta ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO E DO CANCELAMENTO 
 
8 A Ata poderá ser rescindida, bem como, ser cancelado de pleno direito a nota de empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta ata, a qualquer tempo e independente de 
notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 
nos arts. 77,78 e art. 79 da Lei Federal 8.666/93. 

8.1 Poderá ainda a presente ata ser rescindida, desde que motivado o ato e assegurado à 
DETENTORA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

8.1.1 venha a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

8.1.2 for envolvido em escândalo público e notório; 
8.1.3 quebrar o sigilo profissional; 
8.1.4 utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao publico e 
às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 
estabelecidas pelo Município de São Sebastião do Oeste. 
8.2  A nulidade do processo licitatório induz à da presente ata. Sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/93. 

c) 8.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

d) 8.4 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;  

e) 8.5 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7.º 
da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

f) 8.6 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, for 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

 8.7 – A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1 Ao fornecedor que descumprir total ou parcialmente o objeto celebrado com 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 

 
A) advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e 
outras obrigações assumidas e a determinação da adoção  das  necessárias medidas 
de correção; 

     B) multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes 
limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
nota de autorização; 
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 b) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da contratada 

injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa á sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o Município, 
em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

C) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 
alterações; 

D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, 
pela autoridade competente expressamente nomeado no instrumento convocatório. 

9.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste contrato. 

9.4 As sanções previstas nesta Clausula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à DETENTORA, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA CESSÃO: 
 
A DETENTORA não poderá transferir ou ceder a ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
CLÁUSULA ONZE DO REGIME LEGAL: 
 
A presente Ata rege-se basicamente pelas normas consubstanciadas na Lei Federal n.º 
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993 com suas 
alterações, e pelo Decreto Municipal n.º 415/07. 
 
CLÁUSULA DOZE DOS CASOS OMISSOS: 
 
Para preencher os casos omissos deste ajuste, deverão ser utilizados dispositivos da 
legislação aplicável, bem como normas jurídicas outras adequadas, ressalvado o que se 
acordou neste ajuste. 
 
CLÁUSULA TREZE DO COMPROMISSO: 
 
A CONTRATADA obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do Pregão n.º 
030/2020, passando este a fazer parte integrante desta ata. 
 
CLÁUSULA QUATORZE DO FORO 

 
As partes elegem como único e competente para dirimir controvérsias daqui decorrentes o 
Foro da Comarca de Itapecerica/ MG, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em três 
vias, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. 
 
São Sebastião do Oeste, ... de ... de 2020. 
 
 

Belarmino Luciano Leite 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
     CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHA:  
1 ______________________________CPF_____________________ 
 
2  _____________________________CPF______________________ 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 
REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2020 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 
___________________, inscrito no CPF sob o n.º __________________  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4.º 
do art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como: 
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3.º da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3.° da Lei 
Complementar n.° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 
(Assinalar a condição da empresa) 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1.º da Lei Complementar n.º 123/06, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2020. 
 
 
________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
  
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 


